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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2021. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 055/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021 

 

PREÂMBULO 

 

Aos 08 (oito) dias do mês de dezembro de 2021, na sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba, foi 

celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do 

Pregão Presencial Nº 047/2021 do respectivo resultado homologado, publicado em 06/12/2021, 

que vai assinada pelo Prefeito do Município de Ibatiba e pelo representante legal do licitante 

classificado para Registro de Preços, qualificado e relacionado abaixo, a qual será regida pelas 

regras e condições constantes do Processo Licitatório em epigrafe e nesta Ata de Registro de 

Preços. 

 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66, 

com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro – nesta cidade, CEP 29.395-000, neste ato 

representado pelo Prefeito, o Senhor LUCIANO MIRANDA SALGADO, brasileiro, casado, 

portador do CPF nº 093.634.497-00, residente e domiciliado nesta cidade de Ibatiba-ES, adiante 

denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS e de outro 

lado, a Empresa STERCE MÁQUINAS EIRELI, CNPJ nº 13.259.206/0001-82, com sede à Rua 

Joaquim Xavier, nº 74, Boa Vista, Vila Valério-ES CEP: 29.785-000, telefone: (27) 99798-6407 / 

(27) 99923-3093, e-mail: stercemaquinas@outlook.com , representada pelo Sr. RENATO 

STERCE BUZATTO, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado em Vila Valério-ES, RG nº 

1697142 SPTC/ES, CPF nº 088.387.017-76 doravante denominada simplesmente 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, com base no Processo de Licitação Nº 055/2021, Pregão 

para Registro de Preços Nº 047/2021, e de conformidade com Lei Federal nº 10.520/02; Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Complementar nº 123/2006, observadas 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada para 

Locação de 02 (dois) veículos tipo Caminhão Compactador de Resíduos (com seguro), para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo do 

Município de Ibatiba-ES, conforme especificações constantes do anexo I do Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

 

2.1. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ 719.760,00 (setecentos e 

dezenove mil setecentos e sessenta reais) correspondente aos itens descritos na planilha em 

anexo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

 

mailto:stermaquinas@outlook.com
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3.1. Executado os serviços, o seu objeto será recebido conforme disposto no Inciso I, alíneas “a” 

e “b” e § 3º, do Art. 73, e inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 (Licitações e Contratos 

Administrativos). 

3.2. Durante a vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a Secretaria de Meio Ambiente, 

Cultura e Turismo realizará o acompanhamento, bem como, a fiscalização da execução do 

Compromisso de prestação de serviço, assinado pela(s) possível(eis) vencedora do Certame 

Licitatório. 

 

3.3. A Fiscalização da ata de registro de preços será ampla e irrestrita, sendo a fiscalização 

realizada pelo servidor Elias Custódio dos Santos, lotado na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Cultura e Turismo, no cargo de Chefe de Limpeza Pública, Matrícula nº 026788. 

 

3.4. Não obstante a Empresa seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, a contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

desta responsabilidade, exercer diretamente a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços. 

 

3.5. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da Empresa 

que estiver sem uniforme, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência 

na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

 

3.6. Fiscalizar incondicionalmente todas as condições contratuais e utilizar de instrumentos de 

acompanhamento de execução dos serviços como planilhas de acompanhamento dos serviços 

executados. 

 

3.7. Exigir da Empresa que o documento comprobatório (SEFIP, GPS, FUNDO DE GARANTIA, 

entre outros) acompanhe a nota fiscal ou a fatura mensal dos serviços. 

3.8. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante da contratante, 

neste ato denominado fiscal, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução. 

 

3.9. O fiscal do contrato deverá dirigir as solicitações de ajustes de conduta diretamente ao 

preposto da empresa vencedora. 

 

3.10. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser 

solicitadas aos superiores em tempo hábil para doação das medidas convenientes. 

 

3.11. O fiscal do contrato, quando deparar com alguma dificuldade, cuja providência 

razoavelmente escapa ao seu domínio de conhecimento irá notificar formalmente e por escrito 

ao seu superior hierárquico para que seja tomada a medida cabível. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, IMPRORROGÁVEL, conforme dispõe o Decreto Federal nº 

7.892/2013. 
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CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

5.1. Durante o prazo de validade deste compromisso, a Compromissária Prestadora de Serviços 

estará obrigada a executar os serviços para o Município, sempre que por ele for exigido, na 

quantidade pretendida e dentro das especificações referidas na cláusula sétima e no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS  

 

6.1. O Município de Ibatiba-ES poderá, nos termos da legislação em vigor, contratar com outros 

fornecedores os serviços objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 

contratação destes por preços superiores aos que poderiam ser obtidos da Compromissária 

Prestadora de Serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

7.1. A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços deverá seguir rigorosamente 

às especificações abaixo: 

 

7.1.1. O prazo para a empresa contratada disponibilizar os veículos será de no máximo 48 

(quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

 

7.1.2. A contratada deverá arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários para 

deslocamento dos veículos até a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo. 

 

7.1.3. O itinerário a ser seguido, será fornecido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Cultura e Turismo no ato da emissão da Ordem de Serviço, sendo que o destino final é a Usina 

de Triagem de Resíduos, localizada no Bairro Vila Nova, no Município de Ibatiba-ES. 

 

7.1.4. Os serviços serão executados na zona urbana de segunda à sábado, no horário de 06h00 

às 12h00 – de 14h00 às 20h00 por um caminhão e na zona rural de segunda à sexta, no horário 

de 07h00 às 11h00 – de 12h00 às 16h00, por outro caminhão, no Município de Ibatiba-ES. 

 

7.1.5. A empresa contratada se responsabilizará pelas despesas com motorista e combustível 

(óleo diesel) e todas as demais despesas, inclusive lubrificantes, peças de reposição, seguros, 

manutenção e substituição dos veículos, em caso de defeito. 

 

7.1.6. Cabe a proteção adicional a danos materiais, a bens de terceiros e danos pessoais a 

terceiros e aos ocupantes dos veículos, por conta da contratada (Seguro contra Terceiros), sem 

franquia. 

 

7.1.7. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a contratada deverá apresentar a 
documentação dos veículos a serem locados, sendo o CRLV (Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículo) para comprovação das exigências legais. 
 

7.1.8. Se os veículos locados apresentarem problemas mecânicos que não poderão ser 

corrigidos imediatamente, os mesmos deverão ser substituídos, no prazo máximo de 12 (doze) 
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horas, por outro veículo contendo as mesmas descrições e exigências constantes no anexo I do 

Termo de Referência.   

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ORDENS DE SERVIÇO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 

8.1. As ordens de serviços ou instrumentos equivalentes, de que trata a cláusula antecedente 

serão consideradas, para todos os fins de direito, contratos acessórios ao presente 

compromisso. 

CLÁUSULA NONA – CONVOCAÇÃO 

 

9.1. Será facultado ao Município convocar a Compromissária Prestadora de Serviços para 

aperfeiçoar tantos contratos acessórios de prestação de serviços quantos forem necessárias 

para o atendimento de suas necessidades, respeitado o disposto na cláusula sexta. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – NÃO COMPARECIMENTO 

 

10.1. O não comparecimento injustificado da Compromissária Prestadora de Serviços para o 

aperfeiçoamento do contrato acessório de prestação de serviços será considerado como fato 

qualificador da inexecução total do presente compromisso, para os fins previstos na legislação 

em vigor e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Compromissária Prestadora de Serviços, 

mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal, devendo 

conter no corpo da mesma a descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos serviços, desde que os 

serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo 

imputável a Compromissária Prestadora de Serviços. 

11.2. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento 

será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de 

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas. 

 

11.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para 

fins de atendimento das condições de pagamento. 

 

11.4. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

11.4.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

 

11.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

11.4.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 
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11.4.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 

 

11.4.5. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento; 

 

11.4.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes 

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 

11.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

11.6. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Compromissária Fornecedora e/ou 

Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

11.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

11.8. A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos à contratada. 

 

11.9. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 

monetária até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

 

12.1. Durante a vigência deste compromisso, os preços serão fixos e passíveis de recomposição 

e reajuste, desde que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

Art. 65, bem como, § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, respectivamente, ou de redução dos 

preços praticados no Mercado. 

 

12.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a Compromissária Prestadora 

de Serviços poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao 

Município de Ibatiba-ES, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, 

tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 

anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 

componentes ou de outros documentos. 

 

12.3. Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do 

Art. 65, bem como, § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 

poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 

 

12.4. Comprovada a redução dos preços praticados no Mercado nas mesmas condições do 

compromisso e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Compromissário 

Prestador de Serviços será convocado pelo Município de Ibatiba-ES para a alteração, por 
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aditamento, do preço contratado, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de terceiros pelo Compromissário 

Prestador de serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES 

 

14.1. Nos termos do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na 

prestação dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

 

14.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a Compromissária Prestadora de Serviços ficará sujeita às 

seguintes penalidades nos termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

14.2.1. Advertência;  

14.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor empenhado; 

14.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 

fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da 

pena. 

 

14.4. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo Município no prazo máximo de 05 

(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

14.5. Será garantido ao Compromissário Prestador de Serviços o direito de apresentação de 

prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a 

aplicação das penalidades previstas neste compromisso. 

  

14.6. Em caso de rescisão administrativa do presente Compromisso de Prestação de Serviços 

por ato unilateral do Município, será obedecido ao disposto no Parágrafo Único do Art. 78, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EFICÁCIA E PUBLICIDADE 

 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços só terá eficácia depois de aprovado pela autoridade 

competente e após a publicação de seu extrato no órgão oficial. 
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15.2. Incumbirá ao Município de Ibatiba-ES providenciar, às suas expensas, a publicação do 

extrato Ata de Registro de Preços no Órgão Oficial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

16.1. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital da Licitação na modalidade Pregão para o 

Registro de Preços Nº 047/2021, bem como as propostas nele adjudicadas, integram o presente 

compromisso de fornecimento, devendo seus termos e condições ser considerados como partes 

integrantes do presente Compromisso de Prestação de Serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

16.1. Para todas as questões pertinentes ao presente Compromisso de Prestação de Serviços, o 

Foro será o da Comarca do Município de Ibatiba-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Compromisso de 

Prestação de Serviços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas 

instrumentárias para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Município de Ibatiba-ES, 08 de dezembro de 2021. 
 
 
 
        ___________________________                   ____________________________             
        LUCIANO MIRANDA SALGADO                     STERCE MAQUINAS LTDA ME 
                         Prefeito                                                 CNPJ: 13.259.206/0001-82 
 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome: ___________________________________ CPF: _______________________________ 
 
Nome: ___________________________________ CPF: _______________________________ 
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ANEXO I 

 
Ata de Registro de Preços Nº 147/2021 

 

 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 
VALOR MÉDIO 

TOTAL 

01 12 Mês 

Locação de 02 (dois) veículos tipo 
Caminhão Compactador de resíduos 
(com seguro), boca de carga de 2m², 
capacidade 15m³, caixa coletora de 
chorume com capacidade para 180 
litros, (com motorista), movido a 
diesel, ano de fabricação a partir de 
2016, com quilometragem livre para 
prestação de serviços de coleta e 
transporte de lixo nesse município, 
ficando a disposição da Secretaria de 
Meio Ambiente. Obs: As despesas 
com motorista, manutenção de 
veículos e abastecimento por conta 
da contratada.  

R$ 59.980,00 R$ 719.760,00 

 

VALOR TOTAL .............................................................................................................      R$ 719.760,00 

 

  
VALOR 

TOTAL              

 


